LEI N.º 2.080, DE13/10 /99

Autoriza o Executivo Municipal a conceder doação com outorga de escritura da área que menciona, ao Sr. BENEDITO APARECIDO DE PAIVA e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, do imóvel de propriedade do Município, situado no setor 0014, quadra 015, lote 005 ,Av  16 Bairro Timirim, com área de 450,00 m (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) ao Sr. BENEDITO APARECIDO DE PAIVA.

Art. 2º - A doação autorizada por esta Lei, tem por finalidade garantir a continuidade, no local, da atividade comercial e de prestação de serviço, em funcionamento desde 1994, com uso do terreno permitido pelo decreto nº2026 , de 22/02/94.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contràrio.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

